
Santo André, 20 de abril de 2023.
 

 
De: Consultora Legislativa - 03 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 2029/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 48/2023
 
Autoria:  Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 48/2023, que autoriza a criação de normas que
possibilitem a melhoria de acesso aos deficientes físicos ostomizados no que se refere à
adaptação de dependências sanitárias em edificações públicas, e dá outras providências.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Emitido Parecer Prévio
 
Descrição: 
Segue Parecer Anexo.
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 
 
 
 
 

Cirlene da Silva Serapiao
 

Consultor Legislativo 
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350030003200370036003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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